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PREFEITURA MUNICIPAL DE

DOROCHA.PB&
GABINETE DO

EDITAL DE CONI/OCACÃO N" OO3/2021

Concurso Público 001/2022 - PMCR

O Prefeito Constitucional do Município de Catolé do Rocha - PB, o Sr. Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas

atribuições e considerando o disposto no tópico XI - DAS NOMEAÇÕES, do Editâl do Concurso Público OOll2O22 - PMCR e suas

alteraçõex bem como a homologação do resultado Íinal do certaÍne publicado no Diário Oficial do Município, na data de 13 de maio de 2023.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complernentar Municipal no(X)2, de 20 de fevereiro de 2O24, publicado no Diário Oficial do Município

em 2 l de fevereiro de 2A4, no 3ó86 Parts 2 ;

CONSIDEkÁ-\LDO a solicitação expÍessa de rcposicionamento e reclassiÍicaçâo para o final da lista de aprovados de (01) candidato aprovado

e convocado para o exercício do cargo de "Agente Comunitário de Saúde - Área: 008 (ZR) - PICOS "
CONSIDEkANDO a solicitação expressa de reposicionamento e reclassificação paÍa o final da lista de aprovados de (01) candidato aprovado

e convocado para o exercicio do caÍgo de 'Agente Comunitário de Saúde - Área 015 (ZU) - TANCREDO NEVES

CONSIDERÁNDO a oportunidade e conveniência da Adminisração Pública Municipal, no tocante a necessidade de convocação de outros

candidatos aprovados para o exercício de cargos específicos da Administação Pública Mrmicipal ern estrita observÍincia a ordem de

classificação.

RESOLVE:

ArL l' - CONVOCAR os candidatos (as) aprovados (as), a seguir indicados, para apresentaÍ os documentos e exames, nos terÍnos do Editat

do Concurso Público n' 00lD022 - PMCR e suas alterações, para os cargos de:

I. AGENTE CoMIINITÁRIO DE SAÚDE - Ánm: 00S (zR) - PICOS: APRoVAIX)S: (ordern Classificação; Insc.; Nome)

0004; 78.9.8.1.2.2; JUCIMAR CAVALCANTE DE OLMIRA.

II. AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - ÁnEl: 015 (ZtD - TANCREDO NEVES: APROVADOS: (Ordem Classificação;

tnsc.; Nome) 0003; 78.9.10.35.2.2; SABRINA KELLY DA SILVA ALENCAR.

IIL OPERADOR DE PÁ CARREGADEIRA: APROYAIX)S: (Ordem Classificaçâo; Insc.; Nome) 0ffi1; 78.6.4.24.1.5; GARDÊNIO

MARCIO RIBEIRO GALDINO.

^r12" 
- Os (as) candidatos (as) ora convocados deverão providenciar o atestado de sanidade e capacidade flsica e mental.

I. Durante a avaliação de capacidade flsica e mental, poderão ser solicitados outros exames complementares, a depender da necessidade de

esclarecimento de diagnóstico, a critério da equipe de avaliação mfiica

II. A avaliação de sanidade e capacidade fisica e mental declarará o candiddo apto ou inapto para o exercício do cargo público, tendo,

portanto, caráter eliminatório-

Arü3o - O (a) candidato (a) apto ao exercicio deve comparecer a Secretaria Municipal de Administração, situada na Prefeitura Municipal de

Catolé do Rocha (PB), localizada na Praça Sérgio Maia, n"66 Centro, das 07h00 às 12h00 horas e das 14h00 às 17h00, no período de até

30 (trinta) dias, a paÍir da daÍa de recebimento da carta de convocação, munido de todos os documentos solicitados que serão

obrtgotuiamente em cópias rqrografados, com autenticação em cartório ou acompanhada do original para conferência, conforme

relação a seguir indicada:

a) C.T.P.S - (Carteira de Trabalho);

b) Cadastro das Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda - CPF;

c) Carteira de Identidade - RG (Registro Geral);

d) Carteira Nacional de Habilitação - Categoria D, para os candidatos classificados ao cargo que exigir;

e) Certidão de nascimento, casamento ou divórcio (se for o caso);

f) Certidões negativas de antecedentes criminais na esfera Federal e Estadual;

g) Certificado de conclusÍlo de curso equivalente ao cargo concorrido;

h) Certificado de reservista ou comprovante de alistamento militar, se do sexo masculino;
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D

k)

D

m)

n)

CompÍovaÍte de residência e para os csndidatos de Agctrtc Comunitário de Sarlde, o compÍovante de residêÍcia antcrior a daÍa de

publicação do edital, nos tsmos do aÍL 6", I, da l,ei Fedeml n"l 1.350200ó;

Dados bürcários de cootô ab€rts no Batrco do BÍasil;

Dcclarasão de bens;

Declar8fão de €xcrçício dc outras atividadcs em caÍgos públicos;

Declaração dc Imposúo de Renda, do último exeÍcício;

Documentação dos dcpendentes (se foÍ o caso) - Ccrtidão dc nascimerto de filho (s), CPF, foto 3x4, corryrovatrtc cscolaÍ e caÍtão do

vacinasão para os filhos menoÍes dc 07 Ülos;

02 (duas) fotos tamsDho 3x4;

Laudo Médico da Avaliasâo de Sanidade e Capacidade Flsica e Mental;

Número PIS/PASEP;

Para seÍvidoÍ (a) que já dcsconta ÍNSS em outro ór8ão público, tÍazeÍ dççlaração c comprovante;

Registro no Consclho de Classc e para os candidalos que se exige a comprovação de cs?ocializaçâo Éra assunir o cargo, que scja

reconhecida pelo MEC e paÍa 06 espôcialist8s rrédicos, quc stcoda &s norma: do CFM c CRM/PB (Íesidhcia rccoúecida pclo MEC €

profissional cspecialists deúdamentc Ísgisúado coÍno tal no CRM dâ Paraibs);

Tltulo de eleitor (a) e último comprovante de votâção:

Atcstado dc S&ide Ocupacional (ASO).

o)

p)

q)

r)

s)

t)

u)

ArL 4'- Além da apÍsscntação d& docunentaçâo solicitadr, a posse do (a) candidato (a) fic{rá condicionada à rcalização de inspcção médica

realizada poÍ Juntâ M&ica Oficial indicada pola SecÍstaÍia de Administração da PÍrcfeitura Municipal de Calolé do Rocha-

Arü 5" - Caso o (a) candidafo (a) ca[vocsdo (e) oão compaÍeça dentro do prazo ostipulado na pÍesflte convocasâo, não entrogar todos os

documentos comprobatórios exigidos ou não cumpú os rcquisitos do certame, s€rá coÍlvoc{do (a) o (a) caÍldidafo (a) que imedislamente

o (a) succdeÍ na ordem de classificação, m€diantÊ autorização legislaliv4 Íicando aquele (a) excluído (a) da referidâ listâ de convocação.

Prcfeitura Municipal de Catolé do Rocha - PB. em 27 dc fcvereiro de 2024.

Moid Serolim
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